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PREfErTURA MUNICIPAI" DI JUAZEIRO
ESTÂDO DÂ BAHIA

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E JOCÉL|A FONSECA DA S|wA, CPF 621.774.355-87.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE .IUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001,.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E JOCÉIIA FONSECA DA sILVA, PESSOA FÍSICA,

NOME DE FANTASIA MÁDARA E BANDA, COM SEDE A RUA FRANCISCO MARTINS DUARTE, N9 1085,

CAJUEIRO, CEP 48.924.999, NA CIDADE DE JUAZEIRO-BA, INSCRITA NO CPF SOB O N9 621.774.355-87,

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, TENDO EM VISTA A RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBITIDADE N9

L4612O23, RESOLVEM CETEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS DISPOSIçÔES DA LEI

8.666/93, PELAS CúUSULAS E CONDIçÔES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS

SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM,

cúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo tEGAt

1.1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CTLESRIOO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 T4612023.

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICíPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATRAçÔES MUSICAIS PARA APRESENTAçÂO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERíODO DE 25 A 28 DE JANEIRO OE2024.

3.1 JUAZEIRO É UMA CIDADE HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 50, 70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, socrEDADE ARTÍF|CES CLUBE Dos CAçADoRES EMArs RECENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY
CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí, MAS NADÉCADA DE 60

O TRIO ELÉTRICO CHEGOU AOS CARNAVAIS OE JUAZEIRO ATRAVÉS DO CANTOR E COMPOSITOR EDÉSIO SANTOS

euE rMpRovrsouEM uM cAMTNHÃo o pRtMErRo rRto ELÉTRrco DE JUAzErRo. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

DTVERSTDADE CULTURAL. FAz-sE NEcESSÁRlo A REALTZAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo PERÍoDo Do CARNAVAL oFIcIAt DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRroRrzAR A DTVERS|DADE, nnrvrrnlrznçÃo Dos FAZERES E SABERES LocArs E REGroNAts rENDo o

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 07412024
pRocEsso ADMtNtsTRATrvo Ne. 36212023

INEXIGIBITIDADE N9 L46 12023

CREDEN CIAM ENT O OtL I 2023

CúUSULA SEGUNDA - oBJETo

cúUSULA TERcEIRA - JUSTIFICATIvA DA coNTRATACÂo
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PREFTITURA MUNICIPAI. DE .,UAZEIRO

ESTADO OÂ EAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE.SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM U N ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE INSTRUMENTo É crrrgRaoo poR pRAzo DETERMINADo, cov vtoÊuctn Do coNTRATo
srnÁ oe oa (quATRo) MESES coNTADos A pARTTR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRrRÁ sE HouvER INTERESSE on novttrttstRaçÃo,
DESDE QUE 05 SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COMPATÍVEIS DE

MERCADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnareor uarurÉvr AS coNDIçÕES rNrcrArs DE HABILtTAçÃo.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETrvo À pnonnocaÇÃo coNTRATUAL

cúusuu QuIrurA- PRAzo E LocA! !ÀENIBEGA

5.1 oS SERVIÇoS DEVERÃo SER EXECUTADoS DURANTE o PERÍODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO.

cúusuu srxra - vALoR

ITEM PRODUTO QTD

01 SAMBA 01

VALOR UNITÁRIO U.M TOTAL

s.000,00 UND 5.000,00

6 1 o vALoR GLOBAL Do PRESENTE INSTRUMENTO É or ns s'ooo'oo (clNco Mlt REAIs)' QUE coRRESPoNDE

À nrvururnnçÃo DEVTDA pELo ruururcípro À corrrrRATADA PELA ExEcuçÃo Do oBJEro DESTE coNTRATo.

6.2 No VALoR ACIMA ESTÃo IT.IcLuÍons roons AS DESPESAS oRDII.IÁRIns oInTrnS T INDIRETAS DECORRENTES

oa rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRtBUTos, ENcARGos soctArs, TRABALHtsTAS, PREV|DEtrtctÁRtos,

FtscAts E coMERCtAts tNCtDENTES, TAXA DE aoutursrneçÃo E ourRos ruecrssÁntosao cUMPRIMENTo

TNTEGRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNslrutRÃo, esstvt, a Úutca REMUNERAÇÃo orvtol À

CONTRATADA.

cúusuu srtrruA - LEt ANTTBATXARTA

A LEt Ne 2.70712017, DtspôE soBRE A pRotBtçÃo DE os ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo pÚaltcos

oo wuutcÍpto Ao EXECUTAREM suns vústcas, DANçAS ou coREoGRAFtAS tNcENTtvEM n vtolÊructa
coNTRA AS MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAçÔES DE HoMoFoBtA ou DlScRlMlNAçÃo RAclAL.

o pREFErro MuNrcrpAL DE tuAzEtRo, ESTADo DA BAH|A, No uso DE suAs arntautçÔrs LEGAls, NA

CoNFoRMTDADE Do ART. 61, rNc. lv, on Lrt oRcÂtrttce oo vtutrttcípto, FAço sABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 19. É VTONOO QUE ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚSLICOS DO MUNICÍPIO AO

ExEcuTAREM suas vúsrcas, DANçAS ou coREoGRAFtAS tNcENTTvEM A vroLÊNclA coNTRA AS MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAÇôEs DE HoMoFoBtA ou DlscRtMtNAÇÃo RActAL.
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE IUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

ART.29. SERÁ INCTUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. o PoDER EXECUTIVo PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABETECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A

DESTTNAÇÃO DO VALOR RESULTANTE DA APL|CAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ART.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

CLÁUSULA oITAVA - DoTAcÃo ORCAMENTÁRIA

ORGÁO: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: 1500/
L7t6

8.2 NO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S), CORRERÃO A CONTA DOS RECURSOS PRÓPRIOS PARA ATENDER ÀS

DESPESAS DA MESMA NATUREZA, CUJA ALOCAÇÃO SERÁ FEITA NO INÍCIO DE CADA EXERCiCIO FINANCEIRO.

CLÁUSUtA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M)EM coNFoRMIDADE COM O CONTRATO, O MUNICíPIO, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (SESSENTA) DIAS APoS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO.SE, PORÉM, QUE NÃO

SERÁ ACEITA COBRANçA BANCÁRIA E NÃO SERÁ EFETUADO O PAGAMENTO DE TÍTULOS DESCONTADOS OU

ATRAVÉS DE COBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃO

APLICÁVEL.

5.1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENçADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

5.2.EXECUTAR oS SERVIçoS DE AcoRDo coM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIçÕES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO-PROGRAMAçÃO DASAçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO

oRçAMENTÁRtA E DE CRÉDtrOS ADtCtONATS ESpECíF|COS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS NA VERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

cúusULA DECIMA - DAs oBRIGAcÔEs DA CONTRATADA

\l,



PREFEITURA MUÍ{ICIPAL DE JUÂZEIRO

ESTADO DÂ SAHIA

5.3.É VEDADA A SUBcoNTRATAçÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.5. A RETENÇÃO DE VALORES PELO MUNICÍPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIoRES DESTA CLÁUSULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

SERVIÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAÇÃO PACTUADA NO

PRÉ.cITADo DISPoSITIVo coNTRATUAL, oSVALoRES CoRREsPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AO5 DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO OESSE CONTRATO.

cúUsUI-A DEc IMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕEs DO MUNICíPIO

11.1. CONSTTUEM DTRETTOS E OBRTGAçÔES DO MUNrCÍPrO:

11.2.pAGAR, NA FoRMA AVENçADA, A tMpoRTÂtrtcn tsltpuLnoA No coNTRATo;

11.3.FrscALrzAR A ExEcuçÃo Dos sERVrços E EXTGTR o FtEL cUMPRtMENTo Do AVENçADo;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, a ocoRRÊructn DE EVENTUATS tverRrrtçôrs No cuRSo oa rxrcuçÃo oos
sERVrços, FrxANDo pRAzo pARA ASUn connrçÃo;

11.s.DEstGNAR SERVtDoR pARA rtscnltznçÃo Do coNTRATo.

cúusuu orctutA SEGUNDA - Do AcoMpANHAMENTo E FrscarrzlcÃo

12.1. A GESTÃo E FIScALIzAçÃo DoS SERVIçoS SERÃo REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVtÇos púgLtcos DA coNTRATANTE, eARA vERtFtcAçÃo Do cUMPRtMENTo DAS cúusurns
coNTRATUAts, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEr 8.666/93, E TERÃo poDERES eARA vERtFtcAR E EXIGIR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUSÊNctA ou EVENTUAL orutssÃo ttÃo e xtutRÁ I cotltRltaoa
DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

rz.z. covperr À FrscALrzAçÃo, DENTRE ourRAS ATRTBUTçÕES

a1 rRansvrrrn À coNTRATADA AS orrrnutrunçôes euE tULGAR uecessÁntns;
a1 cowurutceR À coNTRATADA euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADE5 ENCoNTRADoS NA EXECUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS OeprruOÊr'tCAS DE EMPREGADOS À COrutRAraOn CU:A
pERMANÊNctA sEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DtFtcULTAR A AÇÃo FtscALlzADoRA,

coRRENDo poR EXcLUstvA coNTA DA coNTRATADA euArseuER ôtrrus oecoRRrNTES DAS LEts

TRABALHTSTAS r pRrvrorrucrÁRtns. BEM coMo ouAleuER ourRA QUE TAL FATo IMPoNHA.

d) REcusAR os sERVtços euE NÃo TENHAM stDo EXEcurADos DE AcoRDo coM AS coNDlçÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

&t

E) COMUNICAR À COUTNATAOA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO

P
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PREFEITURA MUT{ICIPAT OÉ JUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS,

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-
53, CARGO: ANATISTA DE GESTÃO CULTURAI.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cúusuLA DÉqMA TERCETRA - vEDAcôEs

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAÇÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

1.4.1. EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART,65 DA LEI N9 8,666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÕES CONTRATUAIS, 05 ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. DAS PENATIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III - SU5PENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÔES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

14.3. A5 SUPRESSÔTS RTSULTNruTTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.



PREFEITURA MUNICIPAI. DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIÂ

REABTLTTAçÃO.

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAI5:

I. MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTE RIZAN DO.SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À OATA OA

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPE NDENTE M ENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABiVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COruTNNTO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

II - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO} SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUÇAO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

III - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(OES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCI5ÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAçÃO DE UMA MULTA NÀO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COruTRNTAPA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE LICITAçÃO COM A ADMINISTRAçÃO

E/OU IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO sER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO

6

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIçÔES E ESPECIFICAçÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ArÉ 05 (C|NCO) D|AS ÚrrrS epÓS NOTTFTCAçÃO DO MUN|CíP|O, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

C) APRESENTAçÃO DE DECTARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) INFRAçÃO A qUALqUER CúUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA cúusuu, E APLICADA EM DoBRo NASUA REINcIDÊNCIA, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

1A,
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

ESTADO DA SAHIA

15.4. AS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATóRIO E O SEU PAGAMENTO

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAÇÔES

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAÇÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 27/06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

coNTRATADA PELo REssARcIMENTo INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. OS SERVIçOS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFE RÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/RE FEtros/suBsTlru íDos No pRAzo FtxADo pELo GESToR E FlscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, sru pRe:uízo DA ApLrcAçÃo DE IENAL|DADES.

16.3. os sERVtços sERÃo REcEBtDos DEF|NTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TR|NTA) DIAS, coNTADos Do

RECEBTMENTo pRovrsóRro, npós a veRrrrcnçÃo DA qUALTDADE E QUANTTDADE Do sERVtço EXEcurADo,

coM A coNSEeUENTE AcEtrAçÃo MEDTANTE TERMo ctRcu NsrANctADo.

r6.a. lrn HrpóresE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTERToR NÃo sER pRocEDtDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sr-Á corr/lo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBtMENTo DEFtNtrtvo No DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o RECEB|MENTo pRovtsóRto ou DEFtNtIVo Do oBJETo NÃo ExcLUt A RESPoNSAB|L|DADE DA

coNTRATADA pELos pREJUÍzos RESULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuÇÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉcrrvrA SETTMA - Dos cAsos DE REsctsÃo coNTRATUAL:

17.1. o PRESENTE coNTRATo EXT|NGUTR-SE-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAS oBRtGAÇôES pAcruADAS, E, PoDERÁ sER REsclNDlDo, PEto
DEScUMeRTMENTo DE euALeuER crÁusuu ou oantceçôrs pAcruADAS, E ESPEcTALMENTE PELA

ocoRRÊructn DAS HIPóTESES pREVtsrAS Nos ARTtGos 77 E78 DA LEt FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM ns corusreuÊructAs tND|CADAS No ART. 80 DA MESMA LEt, cuios Dtspostrtvos A CoNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO-SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS A5 DETERMINAçÕTS ESTNSTLCCIOAS.

17.3, A CoNTRATADA REcoNHEcE oS DIREIToS DA CoNTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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17.2. os cAsos DE nrscrsÃo CoNTRATUAL stnÃo roRualuENTE MorvADos, assecunaruoo-se À

coNTRATADA o otRetro À pnÉvn e aupLa orrrsn.
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17.4, O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRAÍUAIS.'Á CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÔES E MULTAS.

18.1. A LEGTSLAçÃO apUrúVrl A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONST|TUTÇÃO FEDERAL DE 1988, tEl

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTITIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

CLAUSULA DECIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAçÕEs

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEÇAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM E NTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÕES, CONFORME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CúUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAÇÃO DO REFERIDO EVENTO.

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM oS TERMoS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FATSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FATSIDADE IDEOLóGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

INDIVíDUO PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO OE UMA OBRIGAçÃO;

C) "PRÁTICA COLUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANÇAR

UM FIM INDEVIDO, INCTUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "PRÁTICA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUATQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FAtsIFIcAR, ALTERAR oU ocULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÔES OU FAZER

.8
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PRI'IlTUNÁ MUNICIPAT DE ,,UAZEIRO

ESÍADO OÂ SAHIA

DECTARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕEs DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;
(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIATMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OESTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A
EXECUçÃO DO CONTRATO E5SE5 PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À CXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçÃO A
CLÁUSULA SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE oS AToS DESTINADoS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DE INSPEçÃO DO MUNICíPIO E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NESTA SUB-CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INELEGIBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS TEGALMENTE APLICÁVEIS.

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-S€ O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIçOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMTNTSTRAçÃO PÚBLTCA PODERÁ MOTTVADAMENTE ADOTAR pROVTDÊnCreS ACnUrrmOOnnS,
rNcLUSrvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENTR a oconRÊrucra DE DANo DE DrFÍcrL ou
IMPOSSíVEL REPARAÇÃO.

21.3. TODAS AS COMUNICAçÕES RELATIVAS AO PRESENTE CONTRATO SERÃO CONSIDERADAS COMO ACEITAS,

sE EFETUADAS poR EScRrro, MEDTANTE pRorocoLo, coM EXcEçÃo FErrA Às ALTERAÇÕes oas coNDrçÕEs
coNTRATUArs, os euAts REeUERERÃo ADtrvos A sER REDtGtDo, pAcruADo ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE,

21.4. A ToLERÂNCIA, poR euALeuER DAS pARTES, euANTo Ao oEScuMpRtMENTo DAs coNotçÕES Aeur
ESTIpuLADAs, RrpnrsrrutnnÁ MERA LIBERALIDaor, ruÂo poDENDo sER tNVocADA coMo NovAçÃo
coNTRATUAL ou Reruúructn DE DtRErros, euE poDERÃo sER ExERclDos pELA pARTE euE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.
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PREFEITURÁ MUI{ICIPAI- DE IUAzEIRO
ESTADO DA BAHLÀ

22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAçÃO ATRAVÉS DO OFÍCrO Ne s3l2023lD ELO6-PE/SPRF-PE,

ENVtADo A pREFEtTURA MUNtctpAL DE JUAZEtRo-BA, oNDE ESTABELECE euE NAS pRóxtvns EDrçôES DE

EVENToS coM TRto ELÉTRrco, suau rrucLuÍDns CoNDUTAS tMPED|IVAS quE coMpRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A suBrDA DA RAMpA DE AcEsso Ao vrADUro t À pourr IRESTDENTE DUTRA poR TRtoS

ELÉTRrcos coM BANDAS EM ATtvtDADE MUStcAL E sEGUrDo poR SEUS FoLrÕES.

c) A CONTRATAOa lrÃO OrVr rNCrrAR A SUBTDA DOS FOL|ÕES NA PONTE.

22.2. rua HtpóttsE DE DEScUMpRtMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, EsrE FrcARÁ suJEtro Ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DrRlMtR EVENTUATS corurRovÉnstns oRruNDAs DEsrE coNTRATo, cou Reruúrucrn EXpRESSA A eUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO qUE SEJA,

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

TDENTTFTcADAS, oBRIGANDo-sE poR sEUS HERDEtRos ou sucEssoRES, A euareurn rÍrulo.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

fur?" -62-eeod.5A-
JocfllA FonsEcA DA srN/A

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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